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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT
IhlS

11-;?.

MENSAGEM N° .jHÇj DE .3^ DE AíáJUL&^ DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL D£ BARI^DOi.rARCA;%iVlT
n» M ivrD Data

hV,:tm

"T

IT

■fUl^CIONARiq

Cumpre-me através do presente, encaminhar a essa augusta Casa de Leis, o
Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre alteração da ementa e do artigo 1° da lei
mencionada.

Senhores Vereadores, solicito a alteração da ementa e do artigo 1° desta lei, cujo
o mesmo visa adicionar por melo de credito especial no orçamento de 2022 créditos
orçamentários, a fim de incorporação de recursos oriundos de superávit financeiro do exercício
de 2021. Em face da necessidade de ajustes no texto da lei solicitamos via projeto de lei a esta
casa de lei, onde os aspectos alterados se trata da forma de abertura do credito e da fonte de
recursos, vinculando a superávit financeiro.

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste
Projeto de Lei de alteração, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte
a Secretaria na execução dos trabalhos hora mencionado, conforme documentação acostada.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender as
necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente projeto de lei, razão pela
qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT,

V.
%

de 2022.

ADILSON qONÇALVES DE MACEDO
^refeito Municipal

A' fovçclo èor Unanimidade
'  T vareàdÒres presentes
em Sessão Odinária do

o

CNPa: 03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522. Centro
Barra do Garças/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

í
t

PROJETO DE LEI N° JHQ DE DE DE 2022.

PROTOCOLO
CÃM^A MUNICIPAL DE BARRA DQ GARCAS-MT
nl3j5.Livro:t^:^FIs.i^Da^: ̂ *3 /' CT iu2.

PÜNCiONARIO

"Altera a redação da ementa e do artigo 1° da Lei
n° 4.493 de 13 de julho de 2022 que versa sobre
abertura de crédito adicionai suplementar no
orçamento vigente para fins que menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos

do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1® - A ementa da Lei n° 4.493 de 13 de julho de 2022, versa sobre abertura

de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial no orçamento vigente
para os fíns que menciona".

Art. 2° - O artigo \° da Lei n° 4.493 de 13 dê julho de 2022, versa sobre

abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento vigente, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
Adicional Especial no valor de R$ 2.716.717,91 (dois milhões, setecentos e
dezesseis mil, setecentos e dezessete reais, noventa e um centavos)
destinado o reforço de dotação orçamentaria por meio do superávit
financeiro do exercício de 2021, apurados na fonte de recursos ordinários,
ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Educação, classificadas
e codificadas sob a seguinte função programátíca:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 - GABINETE DO SECRETARIO

12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E
DEMOCRÁTICA
2309 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ATIVIDADES DE
EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

RS 300.000,00

Fonte-2500.

©. o

CNP3:03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT 1 AS) ■

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 - GABINETE DO SECRETARIO

12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E
DEMOCRÁTICA
2309 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ATIVIDADES DE
EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
RS 1.366.717,91
Fonte-2500.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E
DEMOCRÁTICA
2310 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ATIVIDADES
CURRICULARES

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

RS 250.000,00
Fonte - 2500.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E
DEMOCRÁTICA
2310 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ATIVIDADES
CURRICULARES

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
RS 800.000,00
Fonte-2500."

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT de

Mlhe- _ de 2022. U ^ Aprovado por Unanirnidade
/ P^hA. ■' vereadores presentes

ã

ADILSOTk/GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

-©■

o Odinária do
/O^ / 2-

CNP3:03.439.239/0001-50
CEP: 78.Ó00-907

Cóó) 3402-2000 gabprefbg@hotrr)aÍ!.com Rua Carajás, n® 522. Centro
Barra do Garças/MT
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Câmara
Municipal

Estado de Mato Grosso
• Muiiicpai. Câmara Municipal de Barra do Garças
WHHIHUtllHHiBl Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam. Mur> B

!^S5.

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Shira^^^d'" T correspondências a respeito do Projeto de Lei n°149/2029(Altera a redaçao da ementa e do artigo 1® da I ei n° a áO'^ ria i ̂  ̂  • n. j

Barra do Garças-MT, 08 de agosto de 2022

á Morei
r^JW0
3 dos Santos Farias

Chefé-de ArquiJp - Portaria 113/2022

(66) 3401-2484/3401-2395/3401-2358 / 0800 647 6811

p. . ̂7 ">-«'"/<^«"'ara,nunicipalbarradoearcas
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LE1N° 4.49.^ hF de JU,,ho nr
rojeto de Lei n" 123/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal.

^Dispõe sobre abertura de crédito adicional
^suplementar no orçamento vigente para os fins
que menciona'*.

o Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso Dr
ADILSON GONÇALVES DE MACBOO, no uso de suas atribuições le,ais. e nos ternils do
■neiso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, fa. saber que a Câman. aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

°  Executivo Municipal autorizado a abrir CreditoAdicional Suplementar no valor de RS 2.716.717,91 (dois mUhões, se,acentos e dezesseis
mi, setecentos e dezessete reais e noventa e nm centavos) destinado o reforço de dotação
orçamentaria por meio do superávit financeiro do exercício de 2021, apurados na fonte de
recursos ordinanos, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Educação,
classificadas c codificadas sob a seguinte função programática:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
001 - GABINETE DO SECRETARIO
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO fundamental

demo?1Stica ''ara todos com qualidade e
20] 3 - MANUT DESENV ATIVIDADE EDUCACÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

^ ^ RS 300.000,00
Fonte - 15001001000.

nm" MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO001 - GABINETE DO SECRETARIO
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

DEMOcÍutica ''ara fODOS COM QUALIDADE E
2013 - MANUT DESENV ATIVIDADE EDUCACÃO

R$ serviços de terceiros - PESSOA JURÍDICA
Fonte - 15001001000.

05 - secretaria municipal de EDUCACÃO
002 - seção adminlstrativa escolar

- —® a—.. _V  © Q
CNPa: 03.439.239/0001-50 (661 3402.20nn

CEP: 78.600-907 93bprefbg@hotmajI.com Roa Carajás, n" 522. Centro
Barra do Garças/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Csm. Mijn. D
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12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

DEMOcIStICA ^>^05 COM QUALIDADE E
2014 - DESENVOLV ATIV CURRICULARES
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 250.000.00

Fonte - 15001001000.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E

DEMOCRÁTICA n
2014 - DESENVOLV ATIV CURRICULARES
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$800.000,00
Fonte - 15001001000.

Art 2-0 Crédito aberto no Art. 1 cuja intporlância perfaz o valor de R$
2.716.717,91 (dois milhões, setecentos e dezesseis mil, seíecentos e dezessete reais e noventa
e um centavos) será coberto por superávit financeiro do exercício de 2021. fonte 0100

recursos ordinários, de acordo com o artigo 43. § 1 inciso I, e §2°, da Lei Federal n° 4.320.
de 17/03/1964 proveniente de saldo em conta na data de 31/12/2021 e conforme demonstrado

no anc.Ko 14 da Lei 4.320/64 (Balanço Patrimonial) (DCASP) em anexo.

Art 3" - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n*" 4.363 de 2021 (PPA),
Lei n° 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Baira do Garças/MT, 13 dejulho de 2022.

ADILSON/iONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

e

(6ó) 3402-2000 gabprefbg@hotmaiI.eom Rua Carajás, n" 522. Centro
CEP. 78.600-907 Barra do Garças/MT
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BARRA 1){) í;ARC AS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Mun,

AJsSLSSORl A JI RIDICA

Parecer n^: 112/2022.

Projeto de Lei /?" 149/2022, de 28 de julho de 2022,

de autoria do Poder Executivo Municipal, que:

"Altera a Redação da ementa e do artigo l"da Lei n"

4.493 de 13 de Julho de 2022 que versa sobre

abertura de crédito adicional suplementar no

orçamento vigente para os fins que menciona".

I - RELATÓRIO

01. Trata-se do Projeto de Lei Projeto de Lei tV 149/2022, de 28 de Julho de 2022. de autoria

do Poder Executivo Municipal, que: "Altera a Redação da ementa e do artigo l"da Lei n"4.493 de 13
deJulho de 2022 que versa sobre abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente para

osfins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando da necessidade de
adequação da referida norma municipal municipais.

03.

04.

Já o projeto altera a nonna ali especiJlcada.

É o relatório.

II-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por três
aspectos distintos, que sào a competência, onde observaremos se a matéria é de competência do
município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder legislativo; a
forma, superada a questão da competência deve-se alentar para a forma em que deve ser apresentado, se
como lei complementar ou como lei ordinária, e por ilm de\ emos observar a legalidade do projeto, ou
seja, se esse, ca.so aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos
supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações
passamos a análise dos requisitos mencionados:

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre a
matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM stia competência para legislar sobre assunto de
seu peculiar interesse:

Constituição Federal

' Ari. 30. Compete aos MunlcípioA:

1 - legislar .sobre assuttros de buere.sse local;

(...)"

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

"Artigo 10 - Ao .Município compele prover a tudo quanto se relacione ao seu
peculiar interesse e ao bein-estar de sua população, cabendo-lhe,
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

(66) 3401-2484/3401-2395/3401-2358 / U800 642 6811
barradogarcas.mt.ieg.hr - íb.com/cam.^u-abarradogarcas

Rua Mato Grosso. N'' 617, Centro, Barra ciu Garças - MT, CEP: 78600-000
caniara':<i barruüogarcas.mt.leg.br / lniprensa(a!barradogar<as.nit.leg.br /ouvidoria®barradogarcas.mt.leg.br
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Estado dc Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
ASSt SSORLV .11 KII)!CA

I - legisla'- sobre assuntos de seu peculiar interesse:

II—suplementa-'" a legisloi^àv federal e estadual, no que lhe cotther:

vr

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao
Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da esfera de
competência:

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementores e ordimh'ia.s cabe ao
Prefeito a qualquer membro nu comissão da Câmara e aos cidadãos,
ohser\-ado o disposto neste lei. "

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.
09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 48
da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei complementar.
10. - Da Legalidade: Trata-se de norma que visa apenas alterar norma Já aprovada e
amplamente discutida nessa Casa. tratando, se mantidas a.s condições da lei original, de questão
puramente meritória cabendo seu julgamento aos nobres Edis.

III- CONCLUSÃO

I L Portanto, apre.sentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal,
observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que os valores ali
apresentados não constituem renúncia de receita, estão em consonância com as demais normas
orçamentárias e dentro dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de novos créditos, este
Advogado OPINA pela ^'labilidade técnica e jurídica do nroieto. cabendo aos vereadores análise de
mérito.

12. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois caberá
tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação
desta proposição, respeitando-se para lanio as formalidades legais e regimentais.

13. Esclareço ainda sei- o presente parecer meramente explicativo, não vinculando os
nobres vereadores, e se aprovado no mérito c pelas Comissões, o projeto produzirá seus efeitos, até
eventual controle a posteriori.

14. E o parecer, sob ceiisiira.

Barra do Garças. 08 de agosto de 2022.

ireROSTENA

-Advogado
Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

rs

(66) 3401-2484 / 3401-239.*; / 3401-23*58 / 0800 642 6811
barradogjtrcas.mt.ieg.br - fb.com/camarabarratiogarcas

Rua Mato Grosso, N" 617. Centro. Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
eamara<ã'harra(i«igarcas.mt.leg.hr / iinprcnsa(.®l)arradogarcas.mt.leg.br / ouvidoriai^barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

^  Câmara Municipal de Barra do Garças

ímiiÈsBDraa Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

jc-jfn-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n® 149/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Vê£^#MRGG
Presidfjxte

er/GABRI

Relator

U-
VefTMURILO VALOES

Vogai
APROVADO

EM ̂ SSAqD^ p Si
V

LÜIiÜi-
AuxiiiarAdminislraüvo

Porlr.ila 13n996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000camara@barradogarcas.mt.leg.br/imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldoria@barradogarcas.mt.leg.br



'Cáina ra
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dn Dercy Gomes da Silva

PARECER

Mun. B ''-sirch:

>  nio

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Projeto de Lei n" 149/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Cjò de "
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

de 2022.

Ver. PAM^^prreq 3 MORAIS
Prudente

Ck-w '—Él.—»

Ver. HkDEILTON TÀNNER ARAÚJO
Relator

Ver. GERALMINQ^^
VogaN-^

R. NETO

APROVADO

EM SEpÃQ OS pg
.  <2

; .JÍbmo de Sousa
■dr Administrativo
•' via 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldoría@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mátò fôrosso

^ ãm|na Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam Mtm 9 'Ta."- ]-'

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTU^ SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DÃ MÜLHÊR

PARECER

Projeto de Lei n° 149/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de \ de 2022.

Ver. ORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver^ Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEItÜsUIMARÃES
Vogai

APROVADO

EM SESSAO_0Í_íO1lÍ:2^^
\

Cilmü Balbino dc Sousa
Auxiliar AdminisUalivo

Feriaria 13/1956
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO

\  VEREADORES' PARTIDO SiM\ NÃO ̂ ABSTENÇÃO

CARPEGLANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB /
Dr. FLORIZAN LEIZ ESTEVES PROS

GABIUEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GER.ALMINO ALVES R. NETO PSB

H.ADEIL rON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAÍRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPl BLK ANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC
t

MURILO VALOES METELLO REPl BLK .ANO
y

PAULO BENTO DE MORAIS PL <
1

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD LoUn^c
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

y
VALOEI LEITE GUIMARÃES MDB

X
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
tOo por Unanimidade
i''c;3düres pieseiites.
ooão Odinária do
Oí inSi I "gjoee

.-o'
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